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MgpÕe sobre o ztaduB—

te sale.rial BOB

blicos do Vünlc{pio de Angdli—
ca e dá outras providencias.

T'-regidente da camara de

Ilca—VS, no ugo de suas etr1buiç3eg lhe gão Conferidas
por lei, faz seber que a CâmaraVunioipal aprovou o seguinte'
Projeto de lei...

Artigo 10—Ficacorcedido salarial, retribuiçÕeg
dos Servidoreg que compõemo de Pesgoal do Munic{pio
de Ang81iea, na ordem de (vinte e un por cento).

desta os ocupantes de cgrgog de Secretórios
"unie1pa1e Tesoureiro, que Bio regidos por Iele espec{ficas.

5 29—Yñose incluem, ainde, nesta rel OBocupantes de cargos do
Grupo Vagi em razão Instituição do Salarial.

Artigo Tei entrara emvigor na data ae sua publicação, tendo'
seus efeitos legai e a partir de CI de maio de 1.996.

Artigo as disposições emcontrário.

04 1.996.


